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Beitioga, 03 de março de 2.023.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Taciano Goulart Cerqueira Leite, no uso de suas atribuições

regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar

a seguinte INDICAÇÃO:

Os moradores da Avenida Engenheiro Corrêa da Costa Júnior do

bairro Vista Linda procuraram este vereador para reclamar da falta de respeito

de alguns motoristas que por diversas vezes atravessam com seus carros pelas

travessias de pedestres dentro de todo o perímetro que compreende a Avenida

Engenheiro Corrêa da Costa Júnior, na Vista Linda, em especial a travessia que

fica em frente ao número 460, no Centro Especializado em Saúde da Mulher.




